


INOVAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

“Inovação não é tecnologia, inovação é gente!

Tecnologia é uma segunda camada, feita para 
aperfeiçoar processos.

Inovação é reduzir custos, melhorar produtividade e 
melhorar jornada do cidadão por meio das pessoas.”

TADEU BARROS 
Diretor Executivo do Centro de Liderança Pública



INOVAÇÃO X PEC 32/2020 –REFORMA ADMINISTRATIVA

Oportunidades de Modernização do sistema de Gestão de Pessoas no Setor Público

1) Carreiras estáveis;

2) Temporários;

3) Estágio probatório;

4) Cargos em Comissão.



Carreiras estáveis
A Estabilidade NÃO É O PROBLEMA do Serviço Público! 

Oportunidade para remodelarmos:

a) Modelo de Carreiras (Lei Complementar, via Art. 39, inciso I);

b) Desligamento por Obsolescência, dimensionamento e 
downsizing (Lei Complementar, via Art. 39, inciso IV);

c) Gestão do desempenho (Lei Complementar, via Art. 41-A, 
inciso I) ;



Modelo de Carreiras e potenciais melhorias 



Obsolescência, dimensionamento 
e downsizing

POR 
PERFORMANCE



1) Fortalecer lideranças e equipes 
por meio do desenvolvimento de 
competências relevantes no 
funcionalismo público;

2) Identificar, reconhecer e 
valorizar líderes, equipes e 
indivíduos gerando valor, gerando 
motivação e aumento do 
engajamento;

3) Criar um modelo justo e 
dinâmico de Gestão do 
Desempenho baseado em 
resultados, evidências, critérios 
objetivos e transparência, além 
das avaliações anuais do 
desempenho;

4) Ter métricas de desempenho 
com metas que possam refletir na 
qualidade das políticas e dos 
serviços públicos prestados à 
sociedade;

5) Possuir instrumentos de 
pactuação baseada em 
prognósticos para alinhar o Estado 
às necessidades e expectativas 
da sociedade e suas dinâmicas.

http://movimentopessoasafrente-org-br.umbler.net/wp-content/uploads/2021/01/Guia-de-Desempenho-e-Desenvolvimento-_-Movimento.pdf


Temporários –Necessária Lei Geral

1. Hipóteses de contratação por tempo determinado;
2. Conjunto mínimo de direitos aos agentes especiais temporários, que resguardem, pelo menos, direitos já 

assegurados pela Constituição Federal (como licença-maternidade, 13º salário, recolhimento de FGTS 
proporcional ao tempo trabalhado, entre outros direitos); 

3. Salvaguardas quanto à transparência no uso das contratações temporárias, 
4. Processo seletivo simplificado com liberdade aos gestores para desenharem as etapas; 
5. Possibilidade de realização do processo seletivo total ou parcialmente à distância;
6. Cadastro permanente de pessoas habilitadas para a contratação temporária; 
7. Medidas para evitar a pessoalidade nos casos de contratação direta; 
8. Vedação ao acúmulo da condição de agente especial temporário com outro de qualquer natureza;
9. Possibilidade de uso da contratação temporária para atender às necessidades públicas de transição 

demográfica diretamente vinculadas à implantação, continuidade, transformação e qualidade dos serviços 
sociais, como educação e saúde; e 

10. Incentivo ao experimentalismo jurídico responsável.

Precisamos prever na PEC 32 uma Lei complementar, que estabelecerá o regime nacional da 
contratação de agentes públicos por tempo determinado, assegurando diretrizes que previnam 
as precarizações e desvios de função desses trabalhadores.

http://movimentopessoasafrente-org-br.umbler.net/wp-content/uploads/2020/10/Contratacoes-temporarias-na-administracao-publica.pdf


Estágio Probatório

Avaliação dos entrantes é feita 
diversas vezes durante esse 
período e não apenas ao final, 
como no Brasil. Com exceção da 
França, a chefia também pode 
demitir o profissional 
diretamente, não necessitando 
de uma comissão de avaliação. 

Cabe a consideração de que , ao 
contrário da administração 
pública brasileira, nesses países 
as chefias imediatas são 
definidas por processos seletivo. 

Entendemos que a competição interna não é uma modernização. O ideal é atualizarmos o modelo, 
trazendo uma avaliação mais fidedigna e específica às carreiras.



Cargos em Comissão
Primeiro, precisamos suprimir o termo técnico das novas responsabilidades dos cargos (Art. 37, V - os cargos de liderança e 
assessoramento serão destinados às atribuições estratégicas, gerenciais ou técnicas.)
Segundo, precisamos aprimorar o processo de seleção desses cargos, e deixar de ser um país da livre e irrestrita nomeação.



Cargos em Comissão



Cargos em Comissão



INOVAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A Reforma Administrativa é muito mais ampla que a PEC 32. 

A PEC é importante para corrigir distorções e dar bases constitucionais para 
legislações infraconstitucionais que, de fato, são a oportunidade para o Brasil 

modernizar o sistema de gestão de pessoas no país.

Com essas modernizações, estaremos mais aptos a inovar, aumentando a 
produtividade e a qualidade das entregas dos serviços  públicos.

“Reforma da administração pública é o conjunto de inovações em políticas 
públicas de gestão e no desenho de organizações programáticas, e está baseada 
em um conjunto razoavelmente coerente de justificativas e retórica. Reformas da 

administração pública são geralmente alinhadas a valores de eficiência, 
accountability e flexibilidade (Hood e Jackson, 1991).”

Hood, Christopher. The “new public management” in the 1980s: variations on a theme. Accounting, Organizations and 
Society, v. 20, n. 2/3, p. 93-109, 1995.
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